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CONVOCAÇÃO II – EDITAL 01/2025 

 

 
Dispõe sobre a segunda convocação 
dos candidatos aprovados no 
Processo Seletivo 01/2025, da 
Secretaria Municipal de Educação, e 
dá outras providências. 

 
 
 
O PREFEITO DE MUTUÍPE, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei nº 791 de 25 de março de 2009, 

que disciplina a contratação temporária prevista no art. 37, inciso IX da Constituição 

Federal de 1988; 

 

CONSIDERANDO o Edital nº 01/2025 que dispõe sobre o processo 

seletivo simplificado para contratação de pessoal por tempo determinado com 

intuito de atender à necessidade temporária de excepcional interesse público; 

 

CONSIDERANDO o Resultado Final dos candidatos Habilitados por meio 

do Edital 01/2025, publicado no Diário Oficial do Município em 26 de fevereiro de 

2025; 

CONSIDERANDO o Termo de Homologação do Processo Seletivo – 

Edital nº 01/2025, publicado no Diário Oficial do Município em 28 de fevereiro de 

2025. 

 

CONVOCA: 
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1. Ficam CONVOCADOS os candidatos Habilitados e abaixo relacionados, 

em ordem decrescente de pontuação final, por função temporária, de acordo 

com a opção declarada no ato da inscrição, conforme Resultado Final do 

Edital nº 01/2025, disposto no Diário Oficial do Município em 26 de 

fevereiro de 2025. 

DIRETOR DISCIPLINAR 

CANDIDATO CPF CURRÍCULO ENTREVISTA TOTAL 

 
PEDRO 

SOUSA DOS 
SANTOS 

 
029.xxx.xxx- 70 

 

30 

 

35 

 

65 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

CANDIDATO CPF CURRÍCULO ENTREVISTA TOTAL 

THALITA 

BRANDÃO 

SILVA 

TEIXEIRA 

 

046.xxx.xxx- 10 
 

38 

 

38 

 

76 

PROFESSOR NÍVEL I 

CANDIDATO CPF CURRÍCULO ENTREVISTA TOTAL 

PATRÍCIA 
SOUSA DE 
SANTANA 

 030.xxx.xxx-82 

 

 
58 

 
20 

 
78 

WANDERLEIA 
BISPO DOS 

SANTOS 
006.xxx.xxx-23 

 

 
57 

 
20 

 
77 

 

2. Os candidatos convocados por meio deste edital deverão se apresentar em 

até 3 (três) dias úteis na sede da Prefeitura Municipal de Mutuípe, a partir do 

dia 12 de março de 2025. No ato da contratação, o candidato habilitado 

deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Carteira de identidade - RG; 
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b) CPF; 

c) Comprovante de residência; 

d) CTPS; 

e) Comprovante de inscrição no Programa de Integração Social (PIS) e/ou 

no Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP), se possuir; 

f) Certificado de alistamento militar ou Carteira de reservista, se do sexo 

masculino; 

g) Título de eleitor, acompanhado do(s) comprovante(s) de votação das 

últimas eleições ou 

Certidão de quitação eleitoral; 

h) Certidão de casamento ou escritura pública de união estável ou declaração 

de convivência, se houver; 

i) Certidão de nascimento dos(as) filhos(as); 

j) Certificado de antecedentes criminais; 

k) Certidão negativa de débitos municipais; 

l) Diploma, Certificado de colação de grau, Histórico escolar ou Declaração 

de conclusão de curso de ensino fundamental, médio, profissional técnico e 

superior, fornecido por instituição de ensino, reconhecida pelo Ministério da 

Educação, consoante exigência de cada função temporária; 

m) Documentos comprobatórios do(s) requisito(s) da função temporária, nos 

casos em que se aplicar; 

n) Declaração de não acúmulo de cargos, empregos e funções públicas; 

o) Declaração de bens; 

p) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), com validade de até 6 (seis) meses; 

q) Foto 3x4 atual;  

r) Procuração, no caso de apresentação dos documentos ocorrer por 

procurador; e, 

s) Dados bancários (Banco do Brasil). 
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3. Todos os atos desta convocação serão regidos conforme o Edital 01/2025 e 

seguintes, especificamente, os itens 12.1; 12.2; 12.3; e 12.4. 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE MUTUÍPE, Estado da Bahia, 12 de março de 2025. 

 

 

PREFEITO MUNICIPAL  

MATRÍCULA N.º 7522
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